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Por Martha Imenes

O ex-presidente Fundação 
Nacional dos Povos Indíge-
nas (Funai) Marcelo Augusto 
Xavier da Silva foi condenado 
pela Justiça Federal do Ama-
zonas a dez anos de prisão 
pelo crime de denunciação 
caluniosa.

Ex-dirigente do órgão no 
governo de Jair Bolsonaro, 
Marcelo Xavier foi acusado 
pelo Ministério Público Fede-
ral (MPF) de perseguir servi-
dores do órgão, integrantes da 
Associação Waimiri Atroari 
e outras entidades que atuam 
em defesa dos indígenas para 
aprovar a parte da Funai no 
processo de licenciamento 
ambiental do Linhão do Tu-
curuí, linha de transmissão de 
energia entre Manaus e Boa 
Vista.

A decisão foi proferida 
pelo juiz Thadeu José Piragi-
be Afonso, da 2ª Vara Federal 
Criminal do Amazonas. O 
juiz afirmou que o ex-presi-
dente atuou para “intimidar 
e pressionar” os servidores a 
aprovar o licenciamento du-
rante o governo Bolsonaro.

JORNAL DO SERVIDOR

Nomeação pode ser suspensa 
se cargo for extinto por gasto

Marcha nacional do serviço 
público será no dia 29

Na contramão das categorias

Decisão unânime

Questões coletivas

O Supremo Tribunal Fe-

deral (STF) decidiu por 

unanimidade que um 

candidato aprovado den-

tro do número de vagas 

em um concurso público 

pode não ser nomeado se 

o cargo for extinto em ra-

zão da superação do limi-

te de gastos com pessoal.

No julgamento do Recur-

so Extraordinário, com 

repercussão geral, o tri-

bunal entendeu que a 

não nomeação só poderá 

ocorrer se a extinção do 

cargo ocorrer antes do 

fi nal do prazo de valida-
de do concurso e devida-

mente motivada.

O caso que baseou a de-

cisão do STF aconteceu 

no Pará. Um candidato 

aprovado para o cargo de 

soldador na Secretaria de 

Saneamento de Belém.

Em assembleia virtual, 

no dia 16, os servidores 

da Fundação Nacional 

dos Povos Indígenas (Fu-

nai) decidiram fortalecer 

a mobilização contra a 

reforma administrativa e 

participar da Marcha Na-

cional do Serviço Público, 

no próximo dia 29.

A diretora da Executiva do 

Sindsep-DF, Aline Maciel, 

abriu a atividade, desta-

cando que a pauta cen-

tral é discutir os perigos 

da reforma administrativa 

em tramitação na Câmara 

dos Deputados, além de 

organizar a mobilização 

unifi cada da categoria em 
defesa do serviço público 

e defi nir estratégias para 
barrar a proposta. Lucas 

Zelesco, representante 

da Ansef, reiterou a im-

portância da mobilização 

conjunta contra a reforma 

e afi rmou que a associa-
ção participará ativamen-

te da luta.

A diretora das Executivas 

do Sindsep-DF e da Cond-

sef, Mônica Carneiro, expli-

cou que o projeto de re-

forma administrativa teve 

suas discussões iniciadas 

em um Grupo de Trabalho 

no mês de junho. Ela enfa-

tizou que o texto tem ca-

ráter fi scalista, punitivista 
e liberal, buscando cortar 

gastos, fl exibilizar víncu-
los de trabalho, criar um 

banco para contratações 

temporárias e instituir um 

sistema de avaliação de 

desempenho meritocráti-

co com bônus de efi ciên-
cia, medidas que vão na 

contramão da demanda 

histórica da categoria por 

negociação coletiva.

O Supremo manteve por 

unanimidade a decisão 

do Tribunal de Justiça 

do Pará, observando que 

o cargo foi extinto após 

o prazo de validade do 

concurso. O STF também 

afastou a proposta do 

relator de impedir que 

o órgão que promoveu 

o concurso contratasse 

pessoal temporário ou 

abrisse novo concurso pú-

blico para o mesmo cargo 

no prazo de cinco anos a 

contar após o fi m da vali-
dade do concurso, argu-

mentando que a questão 

ultrapassa o tema de re-

percussão geral delimita-

do no Recurso Extraordi-

nário.

A prefeitura recorreu ao 

STF alegando que a deci-

são contrariava o princípio 

da efi ciência e os limites 
de gasto com servidores 

previstos na Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal. O 

ministro Flávio Dino argu-

mentou que, em situações 

excepcionais, a adminis-

tração pública pode recu-

sar a nomeação de novos 

servidores, se motivada 

pelos interesses públicos. 

O tribunal avaliou que, 

quando há justifi cativa de 
interesse público, o ges-

tor pode extinguir cargos 

oferecidos em concurso, já 

que as questões coletivas 

devem prevalecer sobre o 

interesse do candidato.

Fabio Rodrigues-Pozzebom/ Agência Brasil
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Ministro Flávio Dino foi relator do caso no Supremo

Servidores públicos farão marcha contra a reforma

POR MARTHA IMENES

Perseguição a servidores 
dá dez anos de cadeia
Ex-presidente 

da Funai teria 

perseguido 

integrantes 

da Associação 

Waimiri 

Atroari

Portal Gov

Fonte indígena
Uma fonte indígena e ex-

-servidora da Funai conta que 
na época de Xavier era comum 
que ele perseguisse os servido-
res concursados que não eram 
favoráveis ao ex-presidente Bol-
sonaro. 

“Até as promoções para car-
gos de chefi a eram ‘distribuídas’ 
para pessoas que sequer tinham 
conhecimento da causa indige-
nista. Os que realmente eram 
povos originários sempre fo-
ram tratados como ‘servidores 
de segunda classe’, mesmo que 
tivessem graduação, mestrado e 
doutorado”, conta a fonte, que 
pediu demissão do serviço pú-
blico na Funai.

Segundo o magistrado, o 
ex-presidente solicitou à Polícia 
Federal (PF) abertura de inves-
tigações contra os funcionários 
do órgão.

“O intuito do acusado de 
conferir celeridade ao processo 
de licenciamento do Linhão, ig-
norando formalidades adminis-
trativas, apontamentos técnicos 
e a própria história da população 
indígena diretamente envolvida, 
mostra-se patente e delineia a 
motivação por detrás do pedido 
de instauração do inquérito: re-
taliar e pressionar seus subordi-
nados a tocar para frente o licen-
ciamento da obra”, afi rmou.

O magistrado também 
acrescentou que o acusado 
sabia que as acusações não ti-
nham fundamento.

“As vítimas, além de inocen-
tes, não apresentavam qualquer 
motivação ou conduta crimi-
nosa. Sua inclusão nos procedi-
mentos foi infundada tecnica-
mente, dolosa subjetivamente 
e instrumentalizada politica-
mente, somente porque contra-

riavam os interesses políticos 
de que o ex-presidente da Funai 
nutria devoção”, completou.

Outro lado
O  advogado de defesa do 

réu Marcos Soares Júnior disse 
que recebeu a condenação com 
“perplexidade e indignação” e 
reiterou que os atos praticados 
por Marcelo Augusto Xavier es-
tavam baseados no cumprimen-
to do exercício legal da função.

“Pode-se afi rmar com con-
vicção que não há prova nos 
autos quanto a alegação de ins-
trumentalização da Polícia Fe-
deral e Ministério Público para 
fi ns de pressionar ou perseguir 
servidores, lideranças indígenas 
e afi ns”, declarou a defesa.

De acordo com a Agência 
Brasil, ainda cabe recurso con-
tra a decisão e a defesa já disse 
que vai recorrer.

Marcelo Xavier, 

ex-presidente 

da Funai, foi 

condenado a dez 

anos de detenção 

pela Justiça do 

Amazonas. Cabe 

recurso


